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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BUÍQUE – PE. 

  

  

  

  

  

  

  

  

 VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do RG

de nº 09.062.681 – SDS/PE, e inscrito no CPF sob o nº 024.365.085-00, residente na Travessa

Cecília Modesto Albuquerque, nº 14, Centro, Buíque/PE, CEP 56.520-000, por sua advogada,

abaixo assinado, legalmente constituída nos termos do instrumento procuratório acostado, com

endereço na Rua Lindolfo Cavalcante de Albuquerque, nº 119-A, Centro, Buíque/PE, CEP 56520-

000, onde receberá as notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem com a devida

venia, perante Vossa Excelência, propor a presente 

  

AÇÃO JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) EM VIRTUDE DE

INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE 

RITO ORDINÁRIO 

  

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede a

Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, devendo

ser citado na pessoa de seu representante legal, o que faz de conformidade com os argumentos

fáticos e juridicos dorovante elencados: 

DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE PROCESSUAL 

  

O promovente, à luz do que dispõe a Lei n.º 1.060/50, vem à presença de Vossa Excelencia

requerer os benefícios da gratuidade processual por ser pobre na forma da lei, conforme atesta

declaração acostada. 

  

DOS FATOS: 

  

O promovente é vitima de acidente automobilistico ocorrido em 05/12/2016, tudo conforme se

depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

  

Por ocasião do acidente, o autor sofreu fratura no membro inferior direito, onde passou por

cirgurgias, sem contar com inúmeras escoriaçoes por todo o corpo, diante do ocorrido o

requerente ficou com sequelas, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

  

Não obstante, sua alta hospitalar dado à intensidade das lesões ocorridas ao requerente, passou

a conviver com sequelas, resultando na incapacidade das mais simples de suas ocupações antes
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habituais. 

  

Há de se denotar, Excelência, a situação de penúria, pela qual passa o requerente, posto que há

impossibilidade física para exercer sua rotina. 

  

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei n.º 8.441/92, assegura o percebimento de

indenização por danos pessoais causados por veiculos automotores de vias terrestres, ou por sua

carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente

e despesas médica e suplementares devidamente comprovadas. 

  

Diante desses fatos, resta ao requerente ingressar com a presente ação para fazer valer o seu

direito. 

  

DO DIREITO 

  

 Da Legitimidade Ativa Ad Causam 

  

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,

conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas

de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

  

No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,

ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico. 

  

Vale à pena destacar, que a legitimidade ativa do autor na presente demanda é cristalina. Neste

sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 
 “A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será
feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros
Privados”. 

  

  

Da Legitimidade Passiva 

  

Quanto ao direito, extrai-se do disposto no art. 7º, da Lei nº 6.194/1974, que há, entre as

seguradoras que operam em consórcio o Seguro DPVAT, uma responsabilidade solidária. Desta

forma, pode a vítima de acidente de trânsito pleiteá-la de qualquer uma delas. 

  

Ressalta-se ainda que a própria Seguradora Líder já comprova que vem assumindo as demandas

administrativas e judiciais, conforme dispõe no próprio Web Site (www.seguradoralider.com.br) de

maneira pública, senão vejamos: 
“(...) O Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, através da sua resolução nº 154
de 08 de dezembro de 2006, determinou a constituição de dois Consórcios específicos a
serem administrados por uma seguradora especializada, na qualidade de líder. Para
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atender a essa exigência, foi criada a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT,
ou simplesmente Seguradora Líder – DPVAT, através da portaria nº 2.797/07, publicada em
07 de dezembro de 2007. 
As Seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia das indenizações,
prestando, também, atendimento a eventuais duvidas e reclamações da sociedade.
Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a representá-las nas esferas administrativas
e judiciais das operações de seguro, o que resulta em mais unidade e responsabilidade na
centralização de ações. Além disso, facilita o acesso da Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP, na fiscalização das operações dos Consórcios, através dos registros da
Seguradora Líder – DPVAT.” 

  

Verifica-se, então, que resta comprovada a legitimidade ad causam. E para corroborar tal

entendimento, nesse sentido, os termos da ementa da decisão do Colendo Superior Tribunal de

Justiça – STJ, in verbis: 

  
DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. VEÍCULOS IDENTIFICADOS. LEGITIMIDADE
PASSIVA. RESPONSABILIDADE DE QUALQUER SEGURADORA. 
A indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora
que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei 8.441/92, independentemente da
identificação dos veículos envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios.
Precedentes. Recurso Especial conhecido e provido (Resp. 602.165/RJ, Relator Min. Cesar
Asfor Rocha, julgamento 18/03/01). 

  
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE
TRÂNSITO.  LEGIT IMIDADE PASSIVA.  SEGURADORA.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 
1. Mantém-se na integra a decisão recorrida cujos fundamentos não foram infirmados. 
2. Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da
indenização correspondente ao seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso.
Precedentes. 
(...) (STJ – AgRg no Ag 870091/RJ – AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2007/0030346-6 – Min. Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA – DJ
11/02/2008) 

  

Desta forma, não há que se cogitar da ilegitimidade passiva da requerida, sendo qualquer

manifestação nesse sentido apenas uma maneira de protelar o pagamento do seguro devido a

parte requerente, obrigando-a a suportar ainda mais o ônus de um procedimento que seria

desnecessário se a requerida cumprisse os mandamentos da lei. 

  

Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização 

  

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos: 
 “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 
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Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao

estabelecer que: 
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e
prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. 

  

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

  

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar que a

matéria já se encontra até sumulada na Corte do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: 
 “STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização”. 

  

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão-somente

exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o

pagamento do prêmio. 

  

Do Valor da Indenização 

  

Evidenciado que o requerente cumpriu com a exigência legal de comprovação do acidente

automobilístico e suas consequentes lesões permanentes, bem como que faz jus ao recebimento

do seguro obrigatório. 

  

Noutro giro, imprescindível a análise da proporção da invalidez permanente, de forma que se

possa auferir o montante devido. Sendo assim, o art. 3º, inciso II e §1º, dispõe que: 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada: 
I - ... 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente;
(incluído pela Lei nº 11.482/2007) 
III - ... 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais,  observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação
do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura. 
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Nesse sentido, já se consolidou a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça, quanto à

validade da proporcionalidade da indenização, conforme abaixo dispõe: 

  
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO
– DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 1 –
Segundo orientação desta Corte, a complementação de indenização relativa ao seguro
obrigatório – DPVAT oriunda de invalidez permanente deverá ser fixada em conformidade
com o grau da lesão e a extensão da invalidez do segurado. Precedentes. 2 – Consolidou-
se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização da tabela para o calculo
proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau da invalidez.
Precedentes. 3 – Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp
20.268/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
17/11/2011, Dje 24/11/2011) 

  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, II DA LEI 6.194/74.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 1 – O art. 3º, II da Lei 6.194/74 (redação
determinada pela Lei 11.482/2007) não estabelece, para hipóteses de invalidez
permanente, um valor de indenização fixo mas determina um teto que limita o valor da
indenização. 2 – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve
observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 3 – “Não se conhece do recurso
especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida” Súmula 83 do STJ. 4 – Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp
8.515/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
28/06/2011, Dje 01/01/2011) 

  
CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE POSTERIOR À
MP N. 451/2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.945/2009. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO SOFRIDA PELO SEGURADO. PRECEDENTES
DO STJ. RECURSO PROVIDO EM PARTE. Aos acidentes ocorridos após a edição da
Medida Provisória n. 451, de 15 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11.945 de 4 de
junho de 2009, impõe-se a observância aos percentuais de graduação da indenização
constantes da tabela anexa à Lei n. 6.194/1974. “Em caso de invalidez parcial, o
pagamento do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade”. (STJ, Ministro
Sidnei Beneti – Apelação Cível n. 2010.054830-5, de Campos Novos, rel. Des. Luiz Carlos
Freyesleben, Segunda Câmara de Direito Civil, j. 02.12.2010) 

Analisadas acima as diretrizes legais e jurisprudenciais quanto à legalidade do pagamento para

invalidez parcial, passemos então a enquadrar os danos na tabela anexa incluída pela Lei nº

11.945/2009. 

  

Portanto, diante das sequelas que o requerente terá de suportar durante toda a sua vida,

provocadas em consequência do acidente, perfaz, por previsão legal e de acordo com a tabela, o

direito a receber 70% do valor máximo indenizatório a título de DPVAT, sendo referente a Perda

Anatômica e/ou funcional de um Membro Inferior (no caso em comento, o direito) que

corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), pela lesão sofrida,

senão vejamos: 

  
Danos Corporais Totais    
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 Dessa forma ingressa com a presente ação, a fim de receber o valor que lhe é de direito, o qual

corresponde a 70% do limite máximo, qual seja R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e

cinquenta reais), com base na Lei nº 6.194/1974. 

  

DO PEDIDO 

  

Ante o exposto, requer: 

  

a) Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, no endereço

acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

  

b) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser o autor pobre na forma da

lei; 

  

c) Requer ainda, que caso os laudos anexados à inicial, sejam insuficientes para o julgamento da

ação, que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja oficiado para realizar pericia no Autor e

fornecê-la no prazo designado por V. Exa., informando ao Juízo o grau de debilidade no

percentual de 0 a 100% (cem por cento); 

  

d) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, condenando a

seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e

cinquenta reais) proveniente da debilidade permanente suportada em virtude de acidente

automobilístico, com juros de 1% ao mês contados desde a data do acidente, conforme Súmula

54 do STJ e atualizados também desde à data do acidente; 

  

e) Requer, ainda, seja a Ré condenada ao pagamento das custas e despesas processuais, bem

como honorários advocatícios, estes no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa; 

  

Por fim, protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente

pelo depoimento pessoal do representante legal da seguradora promovida, da promovente, assim

como oitiva de testemunhas, juntadas de novos documentos. 

  

REQUER, AINDA, QUE SEJAM AS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES FEITAS NA PESSOA DA

ADVOGADA DRA. JÉSSICA CARLA ROCHA DE ARAÚJO, OAB/PE 42.464, SOB PENA DE

Repercussão na Íntegra

do Patrimônio Físico

Percentual da Perda: VALOR:

Perda anatômica e/ou
func iona l  de  um dos
membros inferiores 

 

75%

 

R$ 9.450,00
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FUTURAS E EVENTUAIS NULIDADES PROCESSUAIS. 

  

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

  

Nestes termos.  

Pede deferimento. 

  

Buíque/PE, 20 de Fevereiro de 2017. 

  

________________________________________________________ 

Jéssica Carla Rocha de Araújo 

OAB/PE 42.464 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

BUÍQUE – PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado, 

portador do RG de nº 09.062.681 – SDS/PE, e inscrito no CPF sob o nº 024.365.085-00, 

residente na Travessa Cecília Modesto Albuquerque, nº 14, Centro, Buíque/PE, CEP 

56.520-000, por sua advogada, abaixo assinado, legalmente constituída nos termos do 

instrumento procuratório acostado, com endereço na Rua Lindolfo Cavalcante de 

Albuquerque, nº 119-A, Centro, Buíque/PE, CEP 56520-000, onde receberá as 

notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem com a devida venia, perante 

Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) EM 

VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE 

RITO ORDINÁRIO 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A.,  com sede a Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, 
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CEP: 20.031-205, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o que faz de 

conformidade com os argumentos fáticos e juridicos dorovante elencados: 

DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE PROCESSUAL 

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei n.º 1.060/50, vem à presença de Vossa 

Excelencia requerer os benefícios da gratuidade processual por ser pobre na forma da 

lei, conforme atesta declaração acostada. 

 

DOS FATOS: 

 

O promovente é vitima de acidente automobilistico ocorrido em 05/12/2016, tudo 

conforme se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça 

inicial. 

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu fratura no membro inferior direito, onde passou 

por cirgurgias, sem contar com inúmeras escoriaçoes por todo o corpo, diante do 

ocorrido o requerente ficou com sequelas, o que o torna beneficiário do seguro 

denominado (DPVAT). 

 

Não obstante, sua alta hospitalar dado à intensidade das lesões ocorridas ao 

requerente, passou a conviver com sequelas, resultando na incapacidade das mais 

simples de suas ocupações antes habituais. 

 

Há de se denotar, Excelência, a situação de penúria, pela qual passa o requerente, posto 

que há impossibilidade física para exercer sua rotina. 
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É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei n.º 8.441/92, assegura o percebimento 

de indenização por danos pessoais causados por veiculos automotores de vias 

terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de 

morte, invalidez permanente e despesas médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Diante desses fatos, resta ao requerente ingressar com a presente ação para fazer valer 

o seu direito. 

 

DO DIREITO 

 

 Da Legitimidade Ativa Ad Causam 

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – 

DPVAT, conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade 

de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não 

importando de quem seja a culpa. 

 

No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos 

pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico. 

 

Vale à pena destacar, que a legitimidade ativa do autor na presente demanda é 

cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 

6.194/74, in verbis: 

 “A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao 
cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o 
pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o 
Conselho Nacional de Seguros Privados”.  
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Da Legitimidade Passiva 

 

Quanto ao direito, extrai-se do disposto no art. 7º, da Lei nº 6.194/1974, que há, entre 

as seguradoras que operam em consórcio o Seguro DPVAT, uma responsabilidade 

solidária. Desta forma, pode a vítima de acidente de trânsito pleiteá-la de qualquer 

uma delas. 

 

Ressalta-se ainda que a própria Seguradora Líder já comprova que vem assumindo as 

demandas administrativas e judiciais, conforme dispõe no próprio Web Site 

(www.seguradoralider.com.br) de maneira pública, senão vejamos: 

“(...) O Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, através da sua 
resolução nº 154 de 08 de dezembro de 2006, determinou a constituição de 
dois Consórcios específicos a serem administrados por uma seguradora 
especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, foi criada 
a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente 
Seguradora Líder – DPVAT, através da portaria nº 2.797/07, publicada em 07 
de dezembro de 2007. 
As Seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia das 
indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais duvidas e 
reclamações da sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a 
representá-las nas esferas administrativas e judiciais das operações de seguro, 
o que resulta em mais unidade e responsabilidade na centralização de ações. 
Além disso, facilita o acesso da Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP, na fiscalização das operações dos Consórcios, através dos registros da 
Seguradora Líder – DPVAT.” 

 

Verifica-se, então, que resta comprovada a legitimidade ad causam. E para corroborar 

tal entendimento, nesse sentido, os termos da ementa da decisão do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça – STJ, in verbis: 
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DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. VEÍCULOS IDENTIFICADOS. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE DE QUALQUER 
SEGURADORA. 
A indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer 
seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei 8.441/92, 
independentemente da identificação dos veículos envolvidos na colisão ou do 
efetivo pagamento dos prêmios. Precedentes. Recurso Especial conhecido e 
provido (Resp. 602.165/RJ, Relator Min. Cesar Asfor Rocha, julgamento 
18/03/01). 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
SEGURADORA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 
211/STJ. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME 
NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 
1. Mantém-se na integra a decisão recorrida cujos fundamentos não foram 
infirmados. 
2. Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar o 
valor da indenização correspondente ao seguro obrigatório, assegurado o 
direito de regresso. Precedentes. 
(...) (STJ – AgRg no Ag 870091/RJ – AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 2007/0030346-6 – Min. Rel. JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA – DJ 11/02/2008) 

 

Desta forma, não há que se cogitar da ilegitimidade passiva da requerida, sendo 

qualquer manifestação nesse sentido apenas uma maneira de protelar o pagamento do 

seguro devido a parte requerente, obrigando-a a suportar ainda mais o ônus de um 

procedimento que seria desnecessário se a requerida cumprisse os mandamentos da 

lei. 

 

Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização 

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

 “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
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haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado”.  

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, 

ao estabelecer que: 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei”.  

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências 

danosas. 

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale 

destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do Superior Tribunal de 

Justiça. Vejamos: 

 “STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório 
de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”. 

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de 

tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo 

necessário, inclusive o pagamento do prêmio. 

 

Do Valor da Indenização 

 

Evidenciado que o requerente cumpriu com a exigência legal de comprovação do 

acidente automobilístico e suas consequentes lesões permanentes, bem como que faz 

jus ao recebimento do seguro obrigatório. 
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Noutro giro, imprescindível a análise da proporção da invalidez permanente, de forma 

que se possa auferir o montante devido. Sendo assim, o art. 3º, inciso II e §1º, dispõe 

que: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - ... 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 
permanente; (incluído pela Lei nº 11.482/2007) 
III - ... 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais,  observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura. 

 

Nesse sentido, já se consolidou a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça, 

quanto à validade da proporcionalidade da indenização, conforme abaixo dispõe: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1 – Segundo orientação desta Corte, a 
complementação de indenização relativa ao seguro obrigatório – DPVAT 
oriunda de invalidez permanente deverá ser fixada em conformidade com o 
grau da lesão e a extensão da invalidez do segurado. Precedentes. 2 – 
Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização 
da tabela para o calculo proporcional da indenização de seguro obrigatório 
segundo o grau da invalidez. Precedentes. 3 – Agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no AREsp 20.268/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2011, Dje 24/11/2011) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DECISÃO MANTIDA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL 
PERMANENTE. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, II DA LEI 6.194/74. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 83 DO STJ. 1 – O art. 3º, II da Lei 6.194/74 (redação determinada 
pela Lei 11.482/2007) não estabelece, para hipóteses de invalidez permanente, 
um valor de indenização fixo mas determina um teto que limita o valor da 
indenização. 2 – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT 
deve observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 3 – “Não se 
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal 
se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida” Súmula 83 do STJ. 4 – 
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 8.515/MS, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2011, Dje 
01/01/2011) 

 

CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE 
POSTERIOR À MP N. 451/2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.945/2009. 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DA 
LESÃO SOFRIDA PELO SEGURADO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. Aos acidentes ocorridos após a edição da Medida 
Provisória n. 451, de 15 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11.945 de 4 
de junho de 2009, impõe-se a observância aos percentuais de graduação da 
indenização constantes da tabela anexa à Lei n. 6.194/1974. “Em caso de 
invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve observar a respectiva 
proporcionalidade”. (STJ, Ministro Sidnei Beneti – Apelação Cível n. 
2010.054830-5, de Campos Novos, rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, Segunda 
Câmara de Direito Civil, j. 02.12.2010) 

Analisadas acima as diretrizes legais e jurisprudenciais quanto à legalidade do 

pagamento para invalidez parcial, passemos então a enquadrar os danos na tabela 

anexa incluída pela Lei nº 11.945/2009. 

 

Portanto, diante das sequelas que o requerente terá de suportar durante toda a sua 

vida, provocadas em consequência do acidente, perfaz, por previsão legal e de acordo 

com a tabela, o direito a receber 70% do valor máximo indenizatório a título de 

DPVAT, sendo referente a Perda Anatômica e/ou funcional de um Membro Inferior 

(no caso em comento, o direito) que corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos 

e cinquenta reais), pela lesão sofrida, senão vejamos: 
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Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra 

do Patrimônio Físico 

 

Percentual da Perda: 

 

VALOR: 

Perda anatômica e/ou 
funcional de um dos 
membros inferiores   

 

75% 

 

R$ 9.450,00 

 

 Dessa forma ingressa com a presente ação, a fim de receber o valor que lhe é de direito, 

o qual corresponde a 70% do limite máximo, qual seja R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), com base na Lei nº 6.194/1974. 

 

DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, no 

endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 

b) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser o autor pobre 

na forma da lei;  

 

c) Requer ainda, que caso os laudos anexados à inicial, sejam insuficientes para o 

julgamento da ação, que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja oficiado para 

realizar pericia no Autor e fornecê-la no prazo designado por V. Exa., informando ao 

Juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento); 
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d) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, 

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 9.450,00 

(nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) proveniente da debilidade permanente 

suportada em virtude de acidente automobilístico, com juros de 1% ao mês contados 

desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados também desde à 

data do acidente; 

 

e) Requer, ainda, seja a Ré condenada ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios, estes no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da causa;  

 

Por fim, protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 

especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da seguradora 

promovida, da promovente, assim como oitiva de testemunhas, juntadas de novos 

documentos. 

 

REQUER, AINDA, QUE SEJAM AS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES FEITAS NA 

PESSOA DA ADVOGADA DRA. JÉSSICA CARLA ROCHA DE ARAÚJO, OAB/PE 

42.464, SOB PENA DE FUTURAS E EVENTUAIS NULIDADES PROCESSUAIS. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Nestes termos.   

Pede deferimento. 

 

Buíque/PE, 20 de Fevereiro de 2017. 
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________________________________________________________ 

Jéssica Carla Rocha de Araújo 

OAB/PE 42.464 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
 
 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro a gratuidade de justiça.
Considerando o disposto no art. 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos arts. 319 e 320 do mesmo diploma legal e não sendo o caso
de improcedência l iminar do pedido (art.  332 do CPC), designo audiência de
conciliação/mediação para o dia 25/04/2017, às 10:30 horas, a ser realiza na sala de
audiências deste Fórum, devendo a parte requerida ser citada com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência. Cite/Intime-se o requerido. Intime-se o autor por meio de seu(sua)
Advogado(a).
Atentem-se as partes acerca das advertências constantes do art. 334, §§ 8º, 9º e 10º do CPC,
quais sejam:
a)       O não comparecimento injustificado do(a) autor(a) ou da parte ré à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
do Estado[1][2];
b)      As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos;
c)       A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes
para negociar e transigir.
Ademais, tendo em vista o disposto no art. 335 do CPC, cientifique-se a parte demandada 
de que, não obtida a solução consensual do conflito, poderá oferecer contestação, por
escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: (a) da audiência de
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte
não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; (b) do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo
réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual);
A parte autora deverá ser intimada para a audiência na pessoa de seu(sua) advogado(a), com a
publicação desta decisão no DJE (art. 334, § 3º, do CPC), exceto se estiver sendo representada
pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deve ser pessoal.
 
 
Observe a Secretaria que a audiência de conciliação somente deixará de se realizar na hipótese
de ambas as partes manifestarem desinteresse em participar do ato processual, sendo que o(a)
autor(a) deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá
fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (art. 334, § 4º e 5º do CPC).
Expedientes necessários.
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[1] Enunciado n° 273 do FPPC: (art. 250, IV; art. 334, § 8º) Ao ser citado, o réu deverá ser
advertido de que sua ausência injustificada à audiência de conciliação ou mediação configura ato
atentatório à dignidade da justiça, punível com a multa do art. 334, § 8º, sob pena de sua
inaplicabilidade.
[2] Enunciado n° 61 da ENFAM: Somente a recusa expressa de ambas as partes impedirá a
realização da audiência de conciliação ou mediação prevista no art. 334 do CPC/2015, não sendo
a manifestação de desinteresse externada por uma das partes justificativa para afastar a multa de
que trata o art. 334, § 8º.
 
 

 

 

Buíque/PE 21/03/2017.

 

Thiago Pacheco Cavalcanti 

Juiz(a) de Direito

 

Num. 18387761 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO PACHECO CAVALCANTI - 21/03/2017 15:31:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17032115313597200000018216980
Número do documento: 17032115313597200000018216980



 

AV JONAS CAMELO, S/N, Forum Dr. João Carlos Ribeiro Roma, Centro, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000  
Vara Única da Comarca de Buíque 

Processo nº 0000081-09.2017.8.17.2360 

REQUERENTE: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS  

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
           O Exmo. Sr. LEANDRO SOUTO MAIOR MUNIZ DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito da Vara Única da Comarca

de Buíque, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc...

             MANDA que o(a) Senhor(a) Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima

indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das pessoa a seguir relacionada, para comparecer à sala das audiências do Fórum

loca, no dia 25/04/2017 às 10:30 horas, para audiência de conciliação/mediação, ficando advertido de que o não

comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até  dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor  da causa, revertida em

favor do Estado, nos autos da ação acima referida; CIÊNCIA DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

CUMPRA-SE.

Destinatário(s): 
Nome: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
Endereço:  RUA CECILIA MODESTO DE ALBUQUERQUE , CENTRO, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000 
               Eu, MARIA VERÔNICA GOMES DE MELO MARANHÃO, Técnica Judiciária o digitei e o submeto à

conferência e assinatura(s). BUÍQUE, 6 de abril de 2017.

NERY LOURENÇO DA SILVA 

Chefe de Secretaria 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: COPIAR O NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ
DA PETIÇÃO INICIAL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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                                               Certidão  
    
 
      Certifico que em cumprimento ao presente Mandado dirigi-me ao lugar no mesmo indicado e
ali sendo Intimei 
       o Sr. Verionaldo Francisco dos Santos de todo contéudo do Mandado o qual a pós ouvir a
leitura do mesmo exarou a sua  
       nota de ciente e aceitou a contra-fe que lhe ofereci. 
 
                
 
 
                          O Referido e Verdade do Fé  
                              
                          Buique 18 de Abril de 2017 
                            
                          José Bezerra dos Santos 
 
                             Oficial de Justiça      
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Processo Judicial Eletrônico 1° Grau: 	 https://pje.tjpejus.br/lg/Painel/painel_usuario/documentoHTMLse...  

DIRETORIA CÍVEL 
DO V GRAU 

PODER JUDICIÁRIO 1 
Tribunal de Justiça de Pernambuco () 

AV JONAS CAMELO, S/N, Forum Dr. João Carlos Ribeiro Roma, Centro, 131ÁQUE - PE - CEP: 56520-000 

Vara Única da Comarca de Buíque 
Processo n° 0000081-09.2017.8.17.2360 
REQUERENTE: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O Exmo. Sr. LEANDRO SOUTO MAIOR MUNIZ DE ALBUQUERQUE Juiz de Direito da Vara Única da 
Comarca de Buíque, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.;. 

MANDA que o(a) Senhor(a) Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo 
acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das pessoa a seguir relacionada, para comparecer à sala das 
audiências do Fórum loca no dia 25/04/2017 às 10:30 horas,  para audiência de conciliação/mediação, 
ficando advertido de que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica 
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado, nos autos da ação acima referida; CIÊNCIA 
DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CUMPRA-SE. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo: 
1 — Acesse o link: https://www.àt.)pe.ius.br/contrafelg  
2— No campo "Número do Documento", digite: COPIAR O NÚMERO DO GODIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ DA 
PETIÇÃO INICIAL 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de 
cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https://pie.tipe.jus.br/1  q/ConsultaPublicaAistView.seam  
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de 
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do 
seguinte endereço na internet: http://www. tine  jus. br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado  

Destinatário(s): 
14 Nome: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
"" 	Endereço: RUA CECILIA MODESTO DE ALBUQUERQUE, CENTRO, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000 

Eu, MARIA VERÔNICA GOMES DE MELO MARANHÃO, Técnica Judiciária o digitei e o submeto à 
conferência e assinatura(s). BUQUE, 6 de abril de 2017. 

NERY LOURENÇO DA SILVA 
Chefe de Secretaria 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou 
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa n° 9/2006, art. 
41.) 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Buíque
AV JONAS CAMELO, S/N, Forum Dr. João Carlos Ribeiro Roma, Centro, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000 - F:(87)

38552832 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA

 
 

 

BUÍQUE, 17 de abril de 2017.

 

 

Ofício nº 0 /   
 

 

Deprecante: Juiz de Direito da Comarca de BUIQUE-PE 

Deprecado: Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Central de Precatória da Comarca do RIO DE JANEIRO-RJ
 
Autor: EDELINO SOARES DA SILVA

Requerido: SEGURADORA LIDER- CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A, com endereço à Rua Senador Dantas 74
Centro Rio de Janeiro-RJ. 
            Solicito a V. Exa. as necessárias providências no sentido de que se proceda, sem maiores formalidades e isento

de custas, a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da  SEGURADORA LIDER- CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A, por todo

teor e conteúdo da presente ação, bem como para comparecer à sala das audiência do Fórum Dr. João Roma, sita à Av.

Jonas Camelo s/nº, centro Buíque-PE, no dia 25/04/2017 às 10:30 horas, para audiência de conciliação/mediação,

ficando advertido de que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à

dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor

da causa, revertida em favor do Estado. As parte poderá constituir representante , por meio de procuração especifica,

com poderes para negociar e transigir. Ademais, tendo em vista o disposto no art. 335 do CPC, cientifique-se a parte

demandada de que, não obtida a solução consensual do conflito, poderá oferecer contestação, por escrito, no prazo de

15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de

conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou comparecendo, não houver autocomposição; do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese

do art. 334, § 4º inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual).

              Rogo especial atenção de V. Exa. para o cumprimento célere da medida ora solicitada, conforme estabelece a

Lei nº 9.099/95.

                 Aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 
LEANDRO SOUTO MAIOR MUNIZ DE ALBUQUERQUE 

Juiz Substituto
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Buíque
AV JONAS CAMELO, S/N, Forum Dr. João Carlos Ribeiro Roma, Centro, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000 - F:(87)

38552832

Processo nº 0000081-09.2017.8.17.2360
REQUERENTE: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Processo nº 0000081-09.2017.8.17.2360

*0000081-09.2017.8.17.2360*
 
Aos 25 dias do mês de abril 2017, às 10h30min, nesta cidade e Comarca de Buíque, Estado de
Pernambuco, na sala das audiências do fórum local, deu-se início à audiência de conciliação e
mediação, de acordo com o art. 334 do CPC. Foi realizado o pregão. Presente a parte autora
Verionaldo Francisco dos Santos, acompanhada do seu advogado o Bel. JÉSSICA CARLA
ROCHA DE ARAÚJO 42464. Ausente o requerido SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
 
Inviabilizada a proposta de acordo ante a ausência da Seguradora Lider, não sendo
comprovado nos autos a sua intimação, a advogada do autor requereu que o feito
permaneça em cartório aguardando realização de mutirão DPVAT a se realizar no mês de
junho/2017 na cidade de Serra Talhada, momento que peticionará nos autos requerendo a
remessa do feito.
 
 
Encerro a presente audiência fazendo os autos conclusos.
 
 
 
Eu, _____, Sarah Camelo Brandão de Barros Araújo, nomeada conciliadora, digitei e subscrevi.
 

 
 
 

 
Conciliador:
 
 
 
Autor:
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Advogado:
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Buíque
AV JONAS CAMELO, S/N, Forum Dr. João Carlos Ribeiro Roma, Centro, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000 - F:(87)

38552832

Processo nº 0000081-09.2017.8.17.2360
REQUERENTE: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o termo de audiência assinado, na presente
data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

 

BUÍQUE, 24 de maio de 2017
 

Francisco Calado
Tec. Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA

DE BUÍQUE-PE.

 

 

 

Processo nº: 0000081-09.2017.8.17.2360 

 

 

JÉSSICA CARLA ROCHA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, Advogada, regularmente inscrito na

OAB/PE sob o nº 42.464, na qualidade de procuradora do requerente, nos autos da presente 

Ação Judicial de Cobrança de Seguro Obrigatório (DPVAT), e não mais desejando patrocinar a

presente demanda, por motivos de foro íntimo, vem respeitosamente à presença de V. Exa., 

RENUNCIAR AO MANDATO, requerendo que se digne em determinar a notificação do

requerente VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS, para que o mesmo constitua novo

procurador.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Buíque, 24 de Agosto de 2017.

Jéssica Carla Rocha de Araújo

OAB – PE 42.464
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE BUÍQUE-PE. 

 

 

 

Processo nº: 0000081-09.2017.8.17.2360 

 

 

JÉSSICA CARLA ROCHA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, Advogada, 

regularmente inscrito na OAB/PE sob o nº 42.464, na qualidade de procuradora 

do requerente, nos autos da presente Ação Judicial de Cobrança de Seguro 

Obrigatório (DPVAT), e não mais desejando patrocinar a presente demanda, por 

motivos de foro íntimo, vem respeitosamente à presença de V. Exa., 

RENUNCIAR AO MANDATO, requerendo que se digne em determinar a 

notificação do requerente VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS, para 

que o mesmo constitua novo procurador.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Buíque, 24 de Agosto de 2017. 

Jéssica Carla Rocha de Araújo 

OAB – PE 42.464 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Buíque
AV JONAS CAMELO, S/N, Forum Dr. João Carlos Ribeiro Roma, Centro, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000 - F:(87)

38552832

Processo nº 0000081-09.2017.8.17.2360
REQUERENTE: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 
 

DESPACHO
 

 
Diante da renúncia da advogada constituída nos autos conforme petição de ID 22882207,
INTIME-SE o autor da ação para constituir novo patrono, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção do feito. 
 
CUMPRA-SE.
 
 

BUÍQUE, 2 de maio de 2018 

 

 

Thiago Pacheco Cavalcanti 

Juiz(a) de Direito

 

Num. 30772147 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO PACHECO CAVALCANTI - 02/05/2018 16:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050216350259500000030371718
Número do documento: 18050216350259500000030371718



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JONAS CAMELO, S/N, Forum Dr. João Carlos Ribeiro Roma, Centro, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000  

Vara Única da Comarca de Buíque 

Processo nº 0000081-09.2017.8.17.2360 

REQUERENTE: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado,EFETUE A INTIMAÇÃO
DA(O)(S) RÉ(U)(S) .
DESPACHO:  
Diante da renúncia da advogada constituída nos autos conforme petição de ID 22882207, INTIME-SE o autor da
ação para constituir novo patrono, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito. 
Observações:  
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2.  O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). 

Destinatário(s): 
 
Nome: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
Endereço:  RUA CECILIA MODESTO DE ALBUQUERQUE , CENTRO, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000
Eu, FRANCISCO DE ASSIS MAGALHAES CALADO, o digitei e o assino. BUÍQUE, 20 de junho de 2019. 

 
FRANCISCO DE ASSIS MAGALHAES CALADO 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: COPIAR O NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ
DA PETIÇÃO INICIAL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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 Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou

irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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                                                       Certidão
 
 
Certifico que em cumprimento ao presente Mandado Dei Fiel cumprimento ao mesmo de todo o
seu conteúdo.
 
 
                                                                                            O Referido e Verdade.Dou Fé
                                                                Buique 01 de Julho de 2019
                                                                 José Bezerra dos Santos
                                                                     Oficial de Justiça 
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Tribunal de fuSligi de Pernambuco 
Poder Judiciário 

DIRETORIA UIVEI. DO I°  GRAU 

AV JONAS CAMELO, SIN. Forum Dr, João Carlos Ribeiro Roma Centro BUIDIJE -P CEp;j552flQ 

Vara Única da Comarca de Bulque 
Processo M 0000081-0g 2017.8.17.2360 
REQUERENTE. VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

REQUERIDO SEGURADORA LIDES DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

O(A) Exmot(a) Se(a) Juizta) de Direito da Vara C ivel acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que AM) 
Senhor(a) Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indleado,EFETUE A 
INTIMADA° DA(0)(SIREIUIISI 

DESPACHO:  
Diante da renúncia da advogada constituída nos autos conforme petição de 10 22882207 INTIME-SE o 
autor da ação para constituir novo patrono no prazo de 15 dias sob pena de extinção do feito. 

Observaçaes: 
A ausência injustificada à •audiência de cornai/aça° ou de mediação é considerada ato atentatório â 

dignidade da justiça, punível com muita. 1§ 8a do art. 334 da Lei na 13.105 de 16 de março de 2015). 
A(0)(s) %M (e) dever(8o) comparecer acompanhada(o)(9) de advogado ou defensor público i poderMao) 

constituir representante com poderes para negociar e transigir (44 9°c 10 do art. 334 da Lel nu 13.105 de 16 de 
março de 2015. 

Advertências: 
1, Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a) (s) Autor(a)(eM. na  petmao 
inicial, a audiência não será realizada case 5(0)(s) Rê(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu 
desinteresse, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (54 43  
e 5a do art. 334 da Lei n°13.105 de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a actav querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência guando 
qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocompostção; ou ainda, contado da data do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência 

Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os latos 
articulados pelo Autor na petição inicial {art. 344 da Lei n't 13.105, de 16 de março de 2015). 

Para atestar e Petimio Iniciai, siga os passos abaixo: 

2-No campe Murilo-c do Documento' . Mace COP/Mt 01/ 	DO 01) 	 1F 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente d 
cadastro prévio, a partetadvogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico 
httos firsie lipelas.brils/ConsultaPublisallistViewseam  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BUÍQUE-PE.
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0000081-09.2017.8.17.2360
 
 
 
            VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado que ao final subscreve, vem, com a
habitual vênia, à honrosa presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue:
            A fim de que seja regularizada a representação processual do Requerente nos autos, 
REQUER a juntada do Instrumento Particular de Procuração em anexo, por ser medida de
JUSTIÇA, que ora se faz necessária.
            Outrossim, com fulcro no art. 272 do NCPC, requer, sob pena de nulidade, que todas as
notificações, intimações e publicações sejam realizadas em nome de MARCO ANTÔNIO DE
BARROS ALVES, Advogado, inscrito na OAB/PE 45.695, com endereço profissional na Rua Dr.
João Hieceno Alves Maciel, nº 55, Centro, Buíque-PE.
 

Termos em que,
Pede e Aguarda Deferimento.

 
Buíque-PE, 15 de Julho de 2019.

 
(assinatura eletrônica)

MARCO ANTÔNIO DE BARROS ALVES
Advogado

OAB/PE 45.695
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BUÍQUE-PE.
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0000081-09.2017.8.17.2360
 
 
 
            VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado que ao final subscreve, vem, com a
habitual vênia, à honrosa presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue:
            A fim de que seja regularizada a representação processual do Requerente nos autos, 
REQUER a juntada do Instrumento Particular de Procuração em anexo, por ser medida de
JUSTIÇA, que ora se faz necessária.
            Outrossim, com fulcro no art. 272 do NCPC, requer, sob pena de nulidade, que todas as
notificações, intimações e publicações sejam realizadas em nome de MARCO ANTÔNIO DE
BARROS ALVES, Advogado, inscrito na OAB/PE 45.695, com endereço profissional na Rua Dr.
João Hieceno Alves Maciel, nº 55, Centro, Buíque-PE.
 

Termos em que,
Pede e Aguarda Deferimento.

 
Buíque-PE, 15 de Julho de 2019.

 
(assinatura eletrônica)

MARCO ANTÔNIO DE BARROS ALVES
Advogado

OAB/PE 45.695
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Buíque
AV JONAS CAMELO, S/N, Forum Dr. João Carlos Ribeiro Roma, Centro, BUÍQUE - PE - CEP: 56520-000 - F:(87)

38552832

Processo nº 0000081-09.2017.8.17.2360
REQUERENTE: VERIONALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos.
           Concedo a gratuidade processual, na forma do Art. 98 do CPC.           
Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, com a advertência do
artigo 344 do CPC.
            Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas
por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020, e do art. 14 do Ato
nº 1027/2020, deixo de designar a audiência conciliatória do art. 334 do CPC, podendo as partes,
a qualquer tempo, conciliarem e requerem a homologação judicial.
            O prazo para apresentação de contestação se iniciará no dia seguinte à data da juntada
aos autos do último expediente cumprido, nos termos do art. 231, inciso I, do CPC.
            Com a resposta, intime-se para réplica.
            Após, intimem-se as partes para que indiquem se desejam produzir outras provas,
justificando-as, sob pena de julgamento antecipado, no prazo de 10 dias.
Expedientes necessários.
 
 

BUÍQUE, 2 de abril de 2020 

 

 

Marcus Vinicius Menezes de Souza

Juiz(a) de Direito
 

Num. 60174278 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCUS VINICIUS MENEZES DE SOUZA - 02/04/2020 17:27:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040211570170300000059152089
Número do documento: 20040211570170300000059152089


